
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 213*, DE 13 DE MARÇO DE 2019.
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da Fundação

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, e considerando disposto na Lei Federal nº 12.990/2014, na Portaria
Normativa MPDG nº 4/2018 e no Edital Progep nº 113*/2018, resolve:

1. Constituir Comissão de Heteroidentificação para confirmar a
autodeclaração dos candidatos inscritos como Negros, no Concurso
Público de Provas, destinado ao provimento de vagas para Cargos Técnico-
Administrativos em Educação para o Quadro Permanente da UFMS (Edital
Progep nº 113*/2018).

2. A Comissão será composta pelos seguintes membros:
a) 1144992: servidora pública federal, mulher, branca,

participação em oficinas sobre a igualdade racial e experiência em
comissões de heteroidentificação (Presidente);

b) 3058896: servidor público federal, homem, branco,
participação em oficinas sobre a igualdade racial;

c) 1972751: servidora pública federal, mulher, negra,
participação em oficinas sobre a igualdade racial;

d) 16709: servidor público estadual, homem, negro, instrutor
de oficinas sobre igualdade racial, experiência em comissões de
heteroidentificação e representante do Fórum de Entidades do Movimento
Negro de MS;

e) 17858057: servidor público estadual, homem, negro,
instrutor de oficinas sobre igualdade racial, experiência em comissões de
heteroidentificação e representante do Fórum de Entidades do Movimento
Negro de MS; 

f) 1453778: servidor público federal, homem, branco,
participação em oficinas sobre a igualdade racial (Suplente);

g) 823099: servidora pública estadual, mulher, negra, instrutora
de oficinas sobre igualdade racial, experiência em comissões de
heteroidenficação e representante do Fórum de Endades do Movimento
Negro de MS;

h) 2072033: servidora pública federal, mulher, branca,
participação em oficinas sobre a igualdade racial. (Suplente);

i) 3034829: servidor público federal, homem, negro,
participação em oficinas sobre a igualdade racial. (Suplente); e

j) 1826242: servidor público federal, homem, branco,
participação em oficinas sobre a igualdade racial. (Suplente).

 
3. A Comissão de Heteroidentificação será extinta após a

homologação do concurso.
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4. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua

publicação.
 

CARMEM BORGES ORTEGA
 

*Republicada por conter incorreção no original, publicada no
Boletim Oficial nº 6997, pg. 257 de 13/03/2019

 

Documento assinado eletronicamente por Carmem Borges
Ortega, Pró-Reitor(a), em 28/03/2019, às 16:40, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1142006 e o código CRC
59E65AF3.

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E RECRUMENTO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000409/2019-81 SEI nº 1142006
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